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CONSTITUCIONAL. PLANO DE DEMISSÃO VO​LUNTÁRIA E REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. CRITÉRIOS DA INDENIZAÇÃO. FALTA DE RAZOA​BILIDADE.

1. O art. 7.° da Lei 1.428, de 14.12.1999, do Município de Santo Augusto, que estabelece critérios idênticos para indenizar o servidor que rompe seu vínculo com a Administração e o que reduz sua carga horária, e, conseguintemente, o valor do vencimento, é inconstitucional, perante o art. 19 da CE/1989. Não é razoável, realmente, a igualdade imposta a situações que se mostram diferentes do ponto de vista dos encargos presentes e futuros do erário.

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO.

	Incidente de Inconstituciona​lidade


	Órgão Especial

	Nº 70019461557


	COMARCA DE Santo Augusto

	COLENDA 4ª CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	SIDNEI RONALDO DANIEL 


	INTERESSADO

	MUNICíPIO DE SANTO AUGUSTO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda E Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 25 de junho de 2007.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade, suscitado pela Colenda Quarta Câmara Cível, relativamente ao artigo 7º da Lei 1.428/99, do Município de Santo Augusto, perante o artigo 19 da CE/89.  

A Sra. Procuradora-Geral de Justiça ISABEL DIAS ALMEIDA opinou pela procedência do incidente suscitado para exame da constitucionalidade do art. 7º da Lei 1.428/99 do Município de Santo Augusto, dispositivo inconstitucional porquanto viola o art. 19 da CE/89.

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.
1. Em síntese larga, o art. 7.° da Lei 1.428, de 19.12.1999, do Município de Santo Augusto, estabeleceu critérios idênticos para indenizar os servidores públicos em duas situações diferentes: primeira, a adesão ao “plano de demissão voluntária” (PDV), programa implantado naquele burgo e que já mostrou maior popularidade entre os administradores de viés liberal; segunda, a redução da carga horária e, por conseguinte, a redução do valor do vencimento. Por óbvio, o critério adotado pelo legislador local não é razoável. As repercussões presentes e futuras perante o erário do Município se ostentam completamente diferentes. No primeiro caso, ela é nenhuma: paga a indenização, rompe-se o vínculo estatutário; no segundo, a Administração continuará pagando a remuneração do servidor que reduziu sua carga horária – dado que, necessariamente, há de integrar os cálculos e, por si só, evidencia diferenciação a que não atentou o legislador local – e, no futuro, talvez pague seus proventos ou, na melhor das hipóteses, suportará as respectivas contribuições para o fundo público de aposentadoria. A lei local tratou igualmente situações desiguais, estabelecendo critério pouco razoável à indenização.

Segundo HUMBERTO ÁVILA (Teoria dos princípios, n.° 3.3.3.2.1, p. 95, São Paulo: Malheiros, 2003), a razoabilidade exibe três acepções, uma das quais é de “diretriz que exige a relação de equivalência entre duas grandezas”. Em outras palavras, a lei há de ostentar uma relação de congruência entre o critério de diferenciação escolhido e a medida adotada, exemplificando (ob. cit., p. 100):

“Uma lei estadual determinou que o período de trabalho de secretários de Estado deveria ser contado em dobro para efeitos de aposentadoria. Levada a questão a julgamento, afirmou-se que não há razoabilidade em considerar que o tempo de serviço de um secretário de Estado deva valer o dobro que os demais servidores. Trata-se de discriminação arbitrária ou aleatória.Em virtude disso, a distinção foi considerada inválida, pois a instituição da distinção sem causa concreta viola o princípio da igualdade”.

Faltou ao legislador semelhante prumo ao elaborar a lei em questão.

No entanto, a inconstitucionalidade reside em estender e aplicar o critério adotado para o desligamento do vínculo aos servidores que mantiveram o vínculo, embora com a carga de trabalho (e, na contrapartida, o vencimento) reduzida.  O problema sentido no julgamento da causa residiu neste aspecto. O servidor que pleiteia a indenização continua prestando serviços ao Município. Estimo, portanto, que basta erradicar a equiparação viciada, preservando a regra no que se harmoniza com a CF/1988.

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente o incidente para pronunciar a inconstitucionalidade do art. 7.° da Lei 1.428, de 19.12.1999 do Município de Santo Augusto, no que tange à sua aplicação aos servidores que reduziram a carga horária.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70019461557, COMARCA DE SANTO AUGUSTO: "JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME." NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MÁRIO ROCHA LOPES FILHO.
SBDS
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